
40 APÊNDICE N.º 50 — II SÉRIE — N.º 73 — 14 de Abril de 2005

e de Elsa Amelia Castellanos, de nacionalidade cubana, divorciada,
tradutora, autorização de residência n.º 0356932, com domicílio na
Avenida do Parque, lote 104, 1.º, esquerdo, Rio de Mouro, 2635-
000 Rio de Mouro, por se encontrar acusada da prática de um crime
de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º, do Código Penal,
com referência ao artigo 167.º, n.º 3 do Código da Estrada, pratica-
do em 8 de Junho de 2000, por despacho de 31 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6 do Código de Processo Penal, por apresentação.

1 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Graça
Mira. — A Oficial de Justiça, Emília Malcata.

Aviso de contumácia n.º 3622/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Graça Mira, juíza de direito da 1.ª Secção do 4.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 17 666/02.0TDLSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Alexandre Gomes Soares, filho de Israel da Silva
Soares e de Emília da Conceição Machado Gomes, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 9 de Junho de 1975, solteiro, titular do bi-
lhete de identidade n.º 11141514, com domicílio na Alameda do
Cedro, bloco N, entrada 1, rés-do-chão, direito, 4430-000 Vila Nova
de Gaia, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 18 de
Setembro de 2002, por despacho de 1 de Fevereiro de 2005, profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por detenção.

2 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Graça
Mira. — O Oficial de Justiça, Vítor Mourão.

Aviso de contumácia n.º 3623/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 11 926/01.4TDLSB-Z, pendente nes-
te Tribunal, contra a arguida Custódia Maria Gomes da Rocha, filha
de João Joaquim da Rocha e de Maria Dias Gomes da Rocha, natural
de Lisboa, Santa Justa, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascida
em 18 de Novembro de 1963, divorciada, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 6279022, com domicílio na Rua do Pinheiro, 127, Livra-
mento, 2765-000 Estoril, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 454/91, de 12 de Dezembro, na
redacção, dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 13 de Janeiro de 2001, por despacho de 31 de Janeiro
de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresenta-
ção.

2 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Susana Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 3624/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 903/02.8SKLSB-Z, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Nestor Jesus Toscano Caceres, filho de
Vicente Toscano Meija e de Victoria Caceres, natural do México,
nascido em 13 de Maio de 1954, solteiro, com domicílio na Aveni-
da do Barraco, 339, Colónia Recabaren, Gadalajara (talisco), Méxi-
co, por se encontrar acusado da prática de um crime de falsificação
de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal,
praticado em 30 de Novembro de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, em 2 de Fevereiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração, a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

3 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Susana Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 3625/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 4671/03.8TDLSB-Z, pendente neste
Tribunal, contra a arguida Fernanda Maria Moreira Jorge, filha de
António Joaquim de Sousa Jorge e de Maria da Glória Moreira, de
nacionalidade portuguesa, nascida em 5 de Janeiro de 1961, divorci-
ada, titular do bilhete de identidade n.º 3975276, com domicílio em
Matosinhos, Esmoriz, Ovar, 3880-000 Ovar, por se encontrar acu-
sada da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 4 de Janeiro de 2003, foi a mes-
ma declarada contumaz, em 3 de Fevereiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração, a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

4 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Susana Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 3626/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 6831/03.2TDLSB-Z, pendente neste
Tribunal, contra a arguida Maria Augusta de Oliveira Andrade, filha
de Fernando Moreira da Silva e de Emília de Oliveira Andrade, de
nacionalidade portuguesa, nascida em 17 de Fevereiro de 1957, ca-
sada, titular do bilhete de identidade n.º 8703277, com domicílio no
lugar do Valado, 250, S. Paio de Oleiros, Santa Maria da Feira, por
se encontrar acusada da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 23 de Dezembro
de 2002, foi a mesma declarada contumaz, em 4 de Fevereiro de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da
arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela argui-
da após esta declaração, a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arres-
to da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Susana Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 3627/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 5997/02.3TDLSB-Z, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Pedro Manuel da Silva Santos Minhoto,
filho de Manuel de Jesus Minhoto e de Ana Paula da Silva Santos
Minhoto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 26 de Maio de
1974, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10324769, com
domicílio na Rua de D. Luís I, 1.º, esquerdo, Vivenda da Luzia, Pon-
tinha, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de
burla simples, previsto e punido pelo artigo 217.º do Código Penal,
praticado em Fevereiro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz,
em 9 de Fevereiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração, a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

9 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Susana Teixeira.


